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     INDICAÇÃO:  
 

 
EMENTA : Definir com faixas a localização onde os 
veículos podem estacionar na Av. Colombo. 
                                                                                                                                                

 
             FERNANDO VANUCHI PEPPES E RAFAEL 
HADDAD , Vereadores que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, INDICA  ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, FREDERICO C. CARVALHO ALVES , que  
solicite ao setor competente após ouvido o conselho de trânsito a pintura do local onde estaciona os 
veículos nos bolsões da av. Colombo. 
 
 
                                                                    JUSTIFICATIVA: 
 
 
                  Esta indicação se faz necessário, considerando a 
situação em que muitos veículos ao estacionarem ocupam o lugar de dois veículos dependendo da 
distancia entre o meio fio e outro carro (muitas das vezes ocupando o local que dois carros), 
sugerimos ao executivo municipal providencias junto ao conselho municipal de trânsito no sentido 
de demarcar o local devido dos veículos estacionarem, para maior comodidade das pessoas que 
utilizam do comercio da av. citada. 
      Certos de contarmos com o apoio desta administração a 
esta importante reinvidicação da comunidade agradecemos antecipadamente. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

FERNANDO VANUCHI PEPPES 
VEREADOR (PMDB) 

 
 
 

RAFAEL HADDAD 
VERADOR (PDT) 

 
 


